
Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

Valor        
(c)=(b-a)

%                
(c/a)x100

11,01-113.73-11,061,0986.13321,081,0000.963latoT atieceR
54,9-464.23-01,051,0711.11311,071,0185.343)I( sairámirP satieceR

Despesa Total 369.000 0,18 0,12 323.268 0,16 0,11 -45.732 -12,39
Despesas Primárias (II) 366.457 0,18 0,12 302.231 0,15 0,10 -64.226 -17,53

678.22-)II - I( = )III( oirámirP odatluseR -0,01 -0,01 8.886 0,00 0,00 31.762 -138,84
0lanimoN odatluseR 0,00 0,00 10.683 0,01 0,00 10.683 -
556.11adadilosnoC acilbúP adivíD 0,01 0,00 8.945 0,00 0,00 -2.710 -23,25
0adiuqíL adadilosnoC adivíD 0,00 0,00 -46.837 -0,02 -0,02 -46.837 -

Notas:

ESPECIFICAÇÃO

437.594.9920202 me lapicinuM adiuqíL etnerroC atieceR                                                         

2022

R$ milharesAMF - Demonstrativo 2 (LRF, Art. 4º § 2º, inciso I)

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO

RCL: Receita Corrente Líquida – RCL para o ano de 2020, conforme Relatório Resumido da Execução Orçamentária-RREO - 6º Bimestre/2020.

PIB: Apesar de ser parâmetro opcional para os municípios, conforme a 12ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais/STN, foi considerando para esse
demonstrativo o PIB de Pernambuco de 2020 no valor de R$ 204,5 bilhões em valores correntes, publicado pelo site www.condepefidem.pe.gov.br e IBGE
em 05 de março de 2021.

Notas Explicativas:

% PIB*
Variação

ESPECIFICAÇÃO
Metas Previstas                  

em 2020¹                    
(a)

% PIB*
Metas Realizadas 

em 2020²                
(b)

LCR%LCR%

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual em 2020
VALOR - R$ milhares

204.500.000                                                        

2 - Valores retirados do Anexo 12 da Lei Federal 4.320/64 - Balanço Orçamentário e do Anexo 6 - Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal, do
RREO do 6º bimestre da Prestação de Contas Anual de 2020, disponível no Portal da Transparência do Município.


